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Art. 62.  Em caso de relevância e urgência, o Presidente da República poderá adotar
medidas provisórias, com força de lei, devendo submetê-las de imediato ao Congresso
Nacional.

* Artigo, "caput", com redação dada pela Emenda Constitucional nº 32, de 11/09/2001.
§ 1º É vedada a edição de medidas provisórias sobre matéria:
* § 1º, "caput", acrescido pela Emenda Constitucional nº 32, de 11/09/2001.
I - relativa a:
* Inciso I, "caput", acrescido pela Emenda Constitucional nº 32, de 11/09/2001.
a) nacionalidade, cidadania, direitos políticos, partidos políticos e direito eleitoral;
* Alínea "a" acrescida pela Emenda Constitucional nº 32, de 11/09/2001.
b) direito penal, processual penal e processual civil;
* Alínea "b" acrescida pela Emenda Constitucional nº 32, de 11/09/2001.
c) organização do Poder Judiciário e do Ministério Público, a carreira e a garantia de

seus membros;
* Alínea "c" acrescida pela Emenda Constitucional nº 32, de 11/09/2001.
d) planos plurianuais, diretrizes orçamentárias, orçamento e créditos adicionais e

suplementares, ressalvado o previsto no art. 167, § 3º;
* Alínea "d" acrescida pela Emenda Constitucional nº 32, de 11/09/2001.
II - que vise a detenção ou seqüestro de bens, de poupança popular ou qualquer outro

ativo financeiro;
* Inciso II acrescido pela Emenda Constitucional nº 32, de 11/09/2001.
III - reservada a lei complementar;
* Inciso III acrescido pela Emenda Constitucional nº 32, de 11/09/2001.
IV - já disciplinada em projeto de lei aprovado pelo Congresso Nacional e pendente

de sanção ou veto do Presidente da República.
* Inciso IV acrescido pela Emenda Constitucional nº 32, de 11/09/2001.
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§ 2º Medida provisória que implique instituição ou majoração de impostos, exceto os
previstos nos arts. 153, I, II, IV, V, e 154, II, só produzirá efeitos no exercício financeiro
seguinte se houver sido convertida em lei até o último dia daquele em que foi editada.

* § 2º acrescido pela Emenda Constitucional nº 32, de 11/09/2001.
§ 3º As medidas provisórias, ressalvado o disposto nos §§ 11 e 12 perderão eficácia,

desde a edição, se não forem convertidas em lei no prazo de sessenta dias, prorrogável, nos
termos do § 7º, uma vez por igual período, devendo o Congresso Nacional disciplinar, por
decreto legislativo, as relações jurídicas delas decorrentes.

* § 3º acrescido pela Emenda Constitucional nº 32, de 11/09/2001.
§ 4º O prazo a que se refere o § 3º contar-se-á da publicação da medida provisória,

suspendendo-se durante os períodos de recesso do Congresso Nacional.
* § 4º acrescido pela Emenda Constitucional nº 32, de 11/09/2001.
§ 5º A deliberação de cada uma das Casas do Congresso Nacional sobre o mérito das

medidas provisórias dependerá de juízo prévio sobre o atendimento de seus pressupostos
constitucionais.

* § 5º acrescido pela Emenda Constitucional nº 32, de 11/09/2001.
§ 6º Se a medida provisória não for apreciada em até quarenta e cinco dias contados

de sua publicação, entrará em regime de urgência, subseqüentemente, em cada uma das Casas
do Congresso Nacional, ficando sobrestadas, até que se ultime a votação, todas as demais
deliberações legislativas da Casa em que estiver tramitando.

* § 6º acrescido pela Emenda Constitucional nº 32, de 11/09/2001.
§ 7º Prorrogar-se-á uma única vez por igual período a vigência de medida provisória

que, no prazo de sessenta dias, contado de sua publicação, não tiver a sua votação encerrada
nas duas Casas do Congresso Nacional.

* 7º acrescido pela Emenda Constitucional nº 32, de 11/09/2001.
§ 8º As medidas provisórias terão sua votação iniciada na Câmara dos Deputados.
* § 8º acrescido pela Emenda Constitucional nº 32, de 11/09/2001.
§ 9º Caberá à comissão mista de Deputados e Senadores examinar as medidas

provisórias e sobre elas emitir parecer, antes de serem apreciadas, em sessão separada, pelo
plenário de cada uma das Casas do Congresso Nacional.

* § 9º acrescido pela Emenda Constitucional nº 32, de 11/09/2001.
§ 10. É vedada a reedição, na mesma sessão legislativa, de medida provisória que

tenha sido rejeitada ou que tenha perdido sua eficácia por decurso de prazo.
* § 10º acrescido pela Emenda Constitucional nº 32, de 11/09/2001.
§ 11. Não editado o decreto legislativo a que se refere o § 3º até sessenta dias após a

rejeição ou perda de eficácia de medida provisória, as relações jurídicas constituídas e
decorrentes de atos praticados durante sua vigência conservar-se-ão por ela regidas.

* § 11 acrescido pela Emenda Constitucional nº 32, de 11/09/2001.
§ 12. Aprovado projeto de lei de conversão alterando o texto original da medida

provisória, esta manter-se-á integralmente em vigor até que seja sancionado ou vetado o
projeto.

* § 12 acrescido pela Emenda Constitucional nº 32, de 11/09/2001.

Art. 63.  Não será admitido aumento da despesa prevista:
I - nos projetos de iniciativa exclusiva do Presidente da República, ressalvado o

disposto no art. 166, parágrafos 3º e 4º;
II - nos projetos sobre organização dos serviços administrativos da Câmara dos

Deputados, do Senado Federal, dos Tribunais Federais e do Ministério Público.
 ........................................................................................................................................................
........................................................................................................................................................
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LEI Nº 9.491, DE  9 DE SETEMBRO DE 1997.

ALTERA PROCEDIMENTOS RELATIVOS AO
PROGRAMA NACIONAL DE DESESTATIZAÇÃO,
REVOGA A LEI Nº 8.031, DE 12 DE ABRIL DE 1990, E
DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

.........................................................................................................................................................

Art. 3º  Não se aplicam os dispositivos desta Lei ao Banco do Brasil S.A., à Caixa
Econômica Federal, e a empresas públicas ou sociedades de economia mista que exerçam
atividades de competência exclusiva da União, de que tratam os incisos XI e XXIII do art. 21 e
a alínea "c" do inciso I do art. 159 e o art. 177 da Constituição Federal, não se aplicando a
vedação aqui prevista às participações acionárias detidas por essas entidades, desde que não
incida restrição legal à alienação das referidas participações.

Art. 4º  As desestatizações serão executadas mediante as seguintes modalidades
operacionais:

I - alienação de participação societária, inclusive de controle acionário,
preferencialmente mediante a pulverização de ações;

II - abertura de capital;
III - aumento de capital, com renúncia ou cessão, total ou parcial, de direitos de

subscrição;
IV - alienação, arrendamento, locação, comodato ou cessão de bens e instalações;
V - dissolução de sociedade ou desativação parcial de seus empreendimentos, com a

conseqüente alienação de seus ativos;
VI - concessão, permissão ou autorização de serviços públicos.
§ 1º A transformação, a incorporação, a fusão ou a cisão de sociedades e a criação de

subsidiárias integrais poderão ser utilizadas a fim de viabilizar a implementação da modalidade
operacional escolhida.

§ 2º Na hipótese de dissolução, caberá ao Ministro de Estado do Planejamento,
Orçamento e Gestão acompanhar e tomar as medidas cabíveis à efetivação da liquidação da
empresa.

§ 2º Na hipótese de dissolução, caberá ao Ministro da Administração Federal e
Reforma do Estado acompanhar e tomar as medidas cabíveis à efetivação da liquidação da
empresa.

§ 3º Nas desestatizações executadas mediante as modalidades operacionais previstas
nos incisos I, IV, V e VI deste artigo, a licitação poderá ser realizada na modalidade de leilão.

Art. 5º O Programa Nacional de Desestatização terá como órgão superior de decisão
o Conselho Nacional de Desestatização - CND, diretamente subordinado ao Presidente da
República, integrado pelos seguintes membros:

I - Ministro de Estado do Planejamento e Orçamento, na qualidade de Presidente;
II - Ministro de Estado Chefe da Casa Civil da Presidência da República;
III - Ministro de Estado da Fazenda;
IV - Ministro de Estado da Administração Federal e Reforma do Estado;
V - Ministro de Estado da Indústria, do Comércio e do Turismo.
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§ 1º Das reuniões para deliberar sobre a desestatização de empresas ou serviços
públicos participará, com direito a voto, o titular do Ministério ao qual a empresa ou serviço se
vincule.

§ 2º Quando se tratar de desestatização de instituições financeiras, participará das
reuniões, com direito a voto, o Presidente do Banco Central do Brasil.

§ 3º Participará também das reuniões, sem direito a voto, um representante do Banco
Nacional de Desenvolvimento Econômico e Social - BNDES.

§ 4º O Conselho deliberará mediante resoluções, cabendo ao Presidente, além do
voto de qualidade, a prerrogativa de deliberar, nos casos de urgência e relevante interesse, "ad
referendum" do colegiado.

§ 5º Quando deliberar "ad referendum" do Conselho, o Presidente submeterá a
decisão ao colegiado, na primeira reunião que se seguir àquela deliberação.

§ 6º O Presidente do Conselho poderá convidar Ministros de Estado, bem como
representantes de entidades públicas ou privadas, para participar das reuniões, sem direito a
voto.

§ 7º O Conselho reunir-se-á, ordinariamente, uma vez por mês, e,
extraordinariamente, sempre que for convocado por seu Presidente.

§ 8º Nas ausências ou impedimentos do Ministro de Estado do Planejamento e
Orçamento, as reuniões do Conselho serão presididas pelo Ministro de Estado Chefe da Casa
Civil da Presidência da República.

§ 9º Nas suas ausência ou impedimentos, os membros do Conselho serão
representados por substitutos por eles designados.

*Vide Medida Provisória nº 2.161-35, de 23 de agosto de 2001.

.........................................................................................................................................................

.........................................................................................................................................................
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MEDIDA PROVISÓRIA Nº 2.161-35, DE 23 DE AGOSTO DE 2001.

DÁ NOVA REDAÇÃO A DISPOSITIVOS DA LEI NO

9.491, DE 9 DE SETEMBRO DE 1997, QUE ALTERA
PROCEDIMENTOS RELATIVOS AO PROGRAMA
NACIONAL DE DESESTATIZAÇÃO, REVOGA A LEI NO

8.031, DE 12 DE ABRIL DE 1990, E DÁ OUTRAS
PROVIDÊNCIAS.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe confere o art. 62 da
Constituição, adota a seguinte Medida Provisória, com força de lei:

Art. 1o Os arts. 2o, 4o, 5o, 6o e 30, da Lei no 9.491, de 9 de setembro de 1997, passam
a vigorar com a seguinte redação:

"Art. 2º ...............................................................................................................

.............................................................................................................................

V - bens móveis e imóveis da União.

§ 1o ....................................................................................................................

............................................................................................................................

c) a transferência ou outorga de direitos sobre bens móveis e imóveis da União,
nos termos desta Lei.

.............................................................................................................................

§ 5o O Gestor do Fundo Nacional de Desestatização deverá observar, com
relação aos imóveis da União incluídos no Programa Nacional de
Desestatização, a legislação aplicável às desestatizações e, supletivamente, a
relativa aos bens imóveis de domínio da União, sem prejuízo do disposto no
inciso VII do art. 6o.

§ 6o A celebração de convênios ou contratos pela Secretaria do Patrimônio da
União, que envolvam a transferência ou outorga de direitos sobre imóveis da
União, obedecerá às diretrizes estabelecidas pelo Conselho Nacional de
Desestatização." (NR)

"Art. 4º ................................................................................................................

.............................................................................................................................

VII - aforamento, remição de foro, permuta, cessão, concessão de direito real
de uso resolúvel e alienação mediante venda de bens imóveis de domínio da
União.

...............................................................................................................................
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§ 2o Na hipótese de dissolução, caberá ao Ministro de Estado do Planejamento,
Orçamento e Gestão acompanhar e tomar as medidas cabíveis à efetivação da
liquidação da empresa.

§ 3o Nas desestatizações executadas mediante as modalidades operacionais
previstas nos incisos I, IV, V, VI e VII deste artigo, a licitação poderá ser
realizada na modalidade de leilão." (NR)

"Art. 5º ..................................................................................................................

I - Ministro de Estado do Desenvolvimento, Indústria e Comércio Exterior, na
qualidade de Presidente;

II - Chefe da Casa Civil da Presidência da República;

III - Ministro de Estado da Fazenda;

IV - Ministro de Estado do Planejamento, Orçamento e Gestão.

..............................................................................................................................

§ 8o Nas ausências ou impedimentos do Ministro de Estado do
Desenvolvimento, Indústria e Comércio Exterior, as reuniões do Conselho
serão presididas pelo Chefe da Casa Civil da Presidência da República.

..................................................................................................................." (NR)

"Art. 6º ................................................................................................................

I - recomendar, para aprovação do Presidente da República, meios de
pagamento e inclusão ou exclusão de empresas, inclusive instituições
financeiras, serviços públicos e participações minoritárias, bem como a
inclusão de bens móveis e imóveis da União no Programa Nacional de
Desestatização;

II - .........................................................................................................................

...............................................................................................................................

g) a exclusão de bens móveis e imóveis da União incluídos no PND.

...............................................................................................................................

VII - estabelecer as condições de pagamento à vista e parcelado aplicáveis às
desestatizações de bens móveis e imóveis da União.

...............................................................................................................................

§ 3o A desestatização de empresas de pequeno e médio portes, conforme
definidas pelo Conselho Nacional de Desestatização, poderá ser coordenada
pelo Departamento de Coordenação e Controle das Empresas Estatais, da
Secretaria-Executiva do Ministério do Planejamento, Orçamento e Gestão,
competindo-lhe, no que couber, as atribuições previstas no art. 18 desta Lei.

...................................................................................................................." (NR)
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"Art. 30. ................................................................................................................

..............................................................................................................................

§ 2o O Ministério Público, em tomando conhecimento dessa ação judicial ou
instado por representação, adotará as providências necessárias à determinação
da responsabilidade criminal, bem como solicitará fiscalização por parte da
Receita Federal, do Ministério do Trabalho e Emprego e do Instituto Nacional
do Seguro Social, sem prejuízo de inspeções por órgãos estaduais, distritais e
municipais, no âmbito de suas competências, com vistas à identificação dos
efeitos produzidos pela mesma operação." (NR)

Art. 2o Fica o Poder Executivo autorizado a desvincular do Fundo de Amortização da
Dívida Pública Mobiliária Federal, de que trata o art. 29 da Lei no 9.069, de 29 de junho de
1995, as ações necessárias ao cumprimento do disposto no art. 192 da Lei no 9.472, de 16 de
julho de 1997.

Art. 3o Fica o Poder Executivo autorizado a alienar ao Estado do Maranhão a
totalidade ou parte das ações ordinárias representativas do capital social da Companhia Docas do
Maranhão - CODOMAR, de propriedade da União, pelo valor patrimonial.

Parágrafo único. A forma e as condições de venda das ações, bem assim de
exploração das atividades que constituem o objeto social da empresa, serão regulamentadas pelo
Poder Executivo.

Art. 4o Ficam convalidados os atos praticados com base na Medida Provisória no

2.161-34, de 26 de julho de 2001.

Art. 5o Esta Medida Provisória entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 6o Fica revogado o inciso V do art. 5º da Lei no 9.491, de 9 de setembro de
1997.

Brasília, 23 de agosto de 2001; 180o da Independência e 113o da República.

FERNANDO HENRIQUE CARDOSO

Pedro Malan

Eliseu Padilha

Sérgio Silva do Amaral

Martus Tavares

Pedro Parente
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DECRETO Nº 1.349 DE 28 DE DEZEMBRO DE 1994.

AUTORIZA DEPÓSITO DE AÇÕES DE PROPRIEDADE
DA UNIÃO NO FUNDO DE AMORTIZAÇÃO DA
DÍVIDA PÚBLICA MOBILIÁRIA FEDERAL, NA
FORMA ESTABELECIDA NO ART. 30 DA MEDIDA
PROVISÓRIA Nº 785, DE 23 DE DEZEMBRO DE 1994, E
NO ART. 3º DO DECRETO Nº 1.312, DE 18 DE
NOVEMBRO DE 1994, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

Art. 1º  Fica autorizado o depósito, no Fundo de Amortização da Dívida Pública
Mobiliária Federal, de que trata o art. 29 da Medida Provisória nº 785, de 23.12.94, das ações a
seguir discriminadas:

I - da Telecomunicações Brasileiras S.A. - TELEBRÁS - 6.506.966.414 ações
preferenciais, sem direito de voto, representativas de 2,22% do capital social da empresa;

II - da Companhia Vale do Rio Doce - CVRD - 546.593.075 ações preferenciais,
com direito de voto, representativas de 1,12% do capital social da sociedade;

III - das Centrais Elétricas Brasileiras S.A. - ELETROBRÁS - 1.178.740.351 ações
ordinárias, representativas de 2,19% do capital social da entidade;

IV - das Centrais Elétricas Brasileiras S.A. - ELETROBRÁS - 1.667.659.922 ações
preferenciais da classe "B", sem direito de voto, representativas de 3,10% do capital social da
empresa;

V - da Petróleo Brasileiro S.A. - PETROBRÁS - 570.204.600 ações ordinárias,
representativas de 0,52% do capital social da empresa;

VI - do Banco do Brasil S.A. - 579.370.926 ações ordinárias, representativas de
0,56% do capital social da instituição;

VII - do Banco do Brasil S.A. - 629.308.766 ações preferenciais, sem direito de
voto, representativas de 0,60% do capital social da instituição;

VIII - do Banco do Nordeste do Brasil S.A. - 41.196.132 ações ordinárias,
representativas de 0,55% do capital social da empresa;

IX - do Banco da Amazônia S.A. - 1.811.062 ações ordinárias, representativas de
1,00% do capital social da entidade;

X - das Centrais Elétricas de Santa Catarina S.A. - CELESC - 1.191 ações
preferenciais da classe "B", sem direito de voto, representativas de 0,00019% do capital social
da sociedade;

XI - da S.A. Indústria e Comércio Chapecó - 3.220 ações ordinárias, representativas
de 0,00003% do capital social da empresa.

Art. 2º  Também deverão ser depositados no Fundo de Amortização da Dívida
Pública Mobiliária Federal os desdobramentos das ações discriminadas no art. 1º, antes da
respectiva alienação.

Art. 3º  Este Decreto entra em vigor na data da sua publicação.
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DECRETO Nº 2.248, DE 9 DE JUNHO DE 1997.

AUTORIZA O DEPÓSITO DE AÇÕES DE
PROPRIEDADE DA UNIÃO NO FUNDO DE
AMORTIZAÇÃO DA DÍVIDA PÚBLICA MOBILIÁRIA
FEDERAL, NA FORMA ESTABELECIDA NO ART. 30
DA LEI Nº 9.069, DE 29 DE JUNHO DE 1995, NO ART. 3º
DO DECRETO Nº 1.312 DE 18 DE NOVEMBRO DE 1994,
E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA , no uso da atribuição que lhe confere o art.
84, inciso IV, da Constituição, e tendo em vista o disposto no art. 30 da Lei nº 9.069, de 29 de
junho de 1995,

DECRETA:

Art 1º Fica autorizado o depósito, no Fundo de Amortização da Dívida Pública
Mobiliária Federal, de que trata o art. 29 da Lei nº 9.069, de 29 de junho de 1995, das ações a
seguir discriminadas:

I - do Banco do Brasil S.A. - BB - 93.930.865.379 ações ordinárias nominativas, com
direito de voto, representativas de 13,19% do capital social;

II - do Banco do Brasil S.A. - BB - 222.851.720.727 ações preferenciais nominativas,
sem direito de voto, representativas de 31,30% do capital social;

III - do Hospital Fêmina S.A. - FÊMINA - 1.439.223 ações ordinárias nominativas,
com direito de voto, representativas de 14,39% do capital social da Empresa;

IV - do Hospital Fêmina S.A. - FÊMINA - 538.856 ações preferenciais nominativas,
sem direito de voto, representativas de 5,39% do capital social da Empresa;

V - da Companhia Carris Porto-Alegrense - CARRIS - 94.413.641 ações ordinárias
nominativas, com direito de voto, representativas de 2,49% do capital social da Companhia;

VI - da Companhia Carris Porto-Alegrense - CARRIS - 63.587.325 ações
preferenciais nominativas, sem direito de voto, representativas de 1,68% do capital social da
Companhia;

VII - da Companhia de Abastecimento D’Água e Saneamento do Estado de Alagoas
- Casal - 654.458 ações preferenciais nominativas, sem direito de voto, representativas de
0,001% do capital social da Companhia;

VIII - da Companhia Estadual de Gás do Rio de Janeiro - CEG - 16.941.583.154
ações ordinárias nominativas, com direito de voto, representativas de 34,55% do capital social da
Companhia;

IX - da Centrais Elétricas do Pará S.A. - CELPA - 168.983.594.221 ações
preferenciais nominativas, classe "A", sem direito de voto, representativas de 0,0006% do capital
social da Empresa;

X - da Centrais Elétricas do Pará S.A.- CELPA - 1.564 ações preferenciais
nominativas, classe "C", sem direito de voto, representativas de 0,000000000005% do capital
social da Empresa;

XI - da Petroflex Indústria e Comércio S.A. - PETROFLEX - 6.596.952 ações
ordinárias nominativas, com direito de voto, representativas de 0,85% do capital social da
Companhia;
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XII - da Companhia de Transportes Coletivos - CTC - 1.829 ações ordinárias
nominativas, com direito de voto, representativas de 1,39% do capital social da Companhia;

XIII - da Companhia de Transportes Urbanos - CTU/Recife - 1.740.230 ações
ordinárias nominativas, com direito de voto, representativas de 3,91% do capital social da
Companhia;

XIV - da Companhia de Transportes Urbanos - CTU/Recife - 3.805.237 ações
preferenciais nominativas, sem direito de voto, representativas de 8,55% do capital social da
Companhia;

XV - da Companhia do Metropolitano do Rio de Janeiro - METRÔ/RJ - 335.954.609
ações ordinárias nominativas, com direito de voto, representativas de 3,27% do capital social da
Companhia;

XVI - da Companhia do Metropolitano do Rio de Janeiro - METRÔ/RJ -
354.333.381 ações preferenciais nominativas, sem direito de voto, representativas de 3,44% do
capital social da Companhia;

XVII - da Companhia do Metropolitano de São Paulo - METRÔ/SP - 890.234.956
ações ordinárias nominativas, com direito de voto, representativas de 0,14% do capital social da
Companhia;

XVIII - da Empresa de Transportes Urbanos do Estado de Goiás S.A. - TRANSURB
- 399.399 ações ordinárias nominativas, com direito de voto, representativas de 5,01% do capital
social da Empresa;

XIX - da Empresa de Transportes Urbanos do Estado de Goiás S.A. - TRANSURB -
123.566 ações preferenciais nominativas, sem direito de voto, representativas de 1,55% do
capital social da Empresa;

XX - da Companhia de Eletricidade do Acre - ELETROACRE - 1.878.382 ações
preferenciais nominativas, sem direito de voto, representativas de 0,007% do capital social da
Companhia;

XXI - da Telecomunicações de Alagoas S.A.- TELASA - 75.803 ações ordinárias
nominativas, com direito de voto, representativas de 0,001% do capital social da Empresa;

XXII - da Telecomunicações de Alagoas S.A.- TELASA - 60.552 ações preferenciais
nominativas, classe " A ", sem direito de voto, representativas de 0,001% do capital social da
Empresa;

XXIII - da Telecomunicações de Alagoas S.A.- TELASA - 722 ações preferenciais
nominativas, classe " C ", sem direito de voto, representativas de 0,00001% do capital social da
Empresa;

XXIV - da Telecomunicações da Bahia S.A.- TELEBAHIA - 35.704 ações
ordinárias nominativas, com direito de voto, representativas de 0,0004% do capital social da
Empresa;

XXV - da Telecomunicações da Paraíba S.A.- TELPA - 3.831 ações preferenciais
nominativas, classe "A", sem direito de voto, representativas de 0,0003% do capital social da
Empresa;

XXVI - da Telecomunicações de Minas Gerais S.A.- TELEMIG - 3.209.405 ações
preferenciais nominativas, classe " D ", sem direito de voto, representativas de 0,01% do capital
social da Empresa;

XXVII - da Companhia Paranaense de Energia - COPEL - 14.670 ações preferenciais
nominativas, classe " A ", sem direito de voto, representativas de 0,00001% do capital social da
Companhia;

XXVIII - da Centrais Elétricas Matogrossenses S.A.- CEMAT - 1.230.878 ações
preferenciais nominativas, sem direito de voto, representativas de 0,01% do capital social da
empresa;
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XXIX - da Companhia de Eletricidade do Estado do Rio de Janeiro - CERJ -
6.831.000 ações ordinárias nominativas, com direito de voto, representativas de 0,0004% do
capital social da Companhia;

XXX - da Empresa Energética do Mato Grosso do Sul S.A. - ENERSUL - 547.125
ações preferenciais nominativas, classe " A ", sem direito de voto, representativas de 0,001% do
capital social da Empresa;

XXXI - da Empresa Energética do Mato Grosso do Sul S.A. - ENERSUL -
2.039.764 ações preferenciais nominativas, classe "B"  , sem direito de voto, representativas de
0,005% do capital social da Empresa;

XXXII - da Companhia de Saneamento de Minas Gerais - COPASA - 722.921 ações
preferenciais nominativas, sem direito de voto, representativas de 0,007% do capital social da
Empresa;

Art 2º Também deverão ser depositados no Fundo de Amortização da Dívida Pública
Mobiliária Federal os desdobramentos das ações discriminadas no art. 1º, antes da respectiva
alienação.

Art 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Brasília, 9 de junho de 1997; 176º da Independência e 109º da República.
FERNANDO HENRIQUE CARDOSO
Pedro Malan
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DECRETO Nº 3.082, DE 10 DE JUNHO DE 1999.

AUTORIZA DEPÓSITO DE AÇÕES DE PROPRIEDADE
DA UNIÃO NO FUNDO DE AMORTIZAÇÃO DA
DÍVIDA PÚBLICA MOBILIÁRIA FEDERAL, NA
FORMA ESTABELECIDA NO ART. 30 DA LEI Nº 9.069,
DE 29 DE JUNHO DE 1995, NO ART. 3º DO DECRETO
Nº 1.312, DE 18 DE NOVEMBRO DE 1994, E DÁ
OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA , no uso da atribuição que lhe confere o art. 84,
inciso IV, da Constituição, e tendo em vista o disposto no art. 30 da Lei nº 9.069, de 29 de junho
de 1995,

DECRETA:

Art 1º Fica autorizado o depósito, no Fundo de Amortização da Dívida Pública
Mobiliária Federal, de que trata o art. 29 da Lei nº 9.069, de 29 de junho de 1995, das ações a
seguir discriminadas:

I - do Banco do Brasil S.A. - BB - 1.335.392 ações ordinárias nominativas, com
direito a voto, representativas de 0,0002% do capital social;

II - do Banco do Brasil S.A. - BB - 775.717.800 ações preferenciais nominativas,
sem direito a voto, representativas de 0,1% do capital social;

III - do Banco do Nordeste do Brasil S.A. - BNB - 654.954.160 ações ordinárias
nominativas, com direito a voto, representativas de 0,93% do capital social;

IV - da Companhia Energética de Minas Gerais - CEMIG - 4.980 ações preferenciais
nominativas, sem direito a voto, representativas de 0,000003% do capital social;

V - da Telecomunicações de Brasília S.A. - TELEBRASÍLIA - 338.798 ações
preferenciais nominativas, sem direito a voto, representativas de 0,016% do capital social;

VI - da Telecomunicações do Mato Grosso S.A. - TELEMAT - 659 ações
preferenciais nominativas, classe " A ", sem direito a voto, representativas de 0,0001% do capital
social;

VII - da Telecomunicações de Minas Gerais S.A. - TELEMIG - 6.731 ações
ordinárias nominativas, com direito a voto, representativas de 0,00003% do capital social;

VIII - da Telecomunicações de Minas Gerais S.A. - TELEMIG - 339.211 ações
preferenciais nominativas, classe " B ", sem direito a voto, representativas de 0,001% do capital
social;

IX - da Telemig Celular S.A. - 6.731 ações ordinárias nominativas, com direito a
voto, representativas de 0,00003% do capital social;

X - da Telemig Celular S.A. - 6.730 ações preferenciais nominativas, classe " C ",
sem direito a voto, representativas de 0,00003% do capital social;

XI - da Telemig Celular S.A. - 3.209.405 ações preferenciais nominativas, classe " E
", sem direito a voto, representativas de 0,01% do capital social;

XII - da Telecomunicações do Pará S.A. - TELEPARÁ - 279.395 ações preferenciais
nominativas, classe " A ", sem direito a voto, representativas de 0,01% do capital social;

XIII - da Telecomunicações de Sergipe S.A. - TELERGIPE - 25.441 ações ordinárias
nominativas, com direito a voto, representativas de 0,002% do capital social;
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XIV - da Telecomunicações de Sergipe S.A. - TELERGIPE - 59.536 ações
preferenciais nominativas, classe " A ", sem direito a voto, representativas de 0,005% do capital
social;

XV - da Telecomunicações do Rio de Janeiro S.A. - TELERJ - 19.268 ações
ordinárias nominativas, com direito a voto, representativas de 0,00006% do capital social;

XVI - da Telecomunicações do Rio de Janeiro S.A. - TELERJ - 19.267 ações
preferenciais nominativas, sem direito a voto, representativas de 0,00006% do capital social;

XVII - da Telerj Celular S.A. - 19.268 ações ordinárias nominativas, com direito a
voto, representativas de 0,00006% do capital social;

XVIII - da Telerj Celular S.A. - 19.267 ações preferenciais nominativas, classe " B ",
sem direito a voto, representativas de 0,00006% do capital social;

XIX - da Telecomunicações do Rio Grande do Norte S.A. - TELERN - 7.557 ações
preferenciais nominativas, classe " A ", sem direito a voto, representativas de 0,0007% do capital
social;

XX - da Telern Celular S.A. - 7.557 ações preferenciais nominativas, classe " B ",
sem direito a voto, representativas de 0,0007% do capital social;

XXI - da Telecomunicações de Santa Catarina S.A. - TELESC - 15.266 ações
preferenciais nominativas, sem direito a voto, representativas de 0,58% do capital social;

XXII - da Telecomunicações do Maranhão S.A. - TELMA - 1.330 ações ordinárias
nominativas, com direito a voto, representativas de 0,00004% do capital social;

XXIII - da Telecomunicações do Maranhão S.A. - TELMA - 36.058 ações
preferenciais nominativas, classe " A ", sem direito a voto, representativas de 0,001% do capital
social;

XXIV - da Telecomunicações de Pernambuco S.A. - TELPE - 2.904 ações ordinárias
nominativas, com direito a voto, representativas de 0,00004% do capital social;

XXV - da Telecomunicações de Pernambuco S.A. - TELPE - 422.799 ações
preferenciais nominativas, classe " A ", sem direito a voto, representativas de 0,006% do capital
social;

XXVI - da Empresa de Trens Urbanos de Porto Alegre S.A. - TRENSURB -
266.396.854.375 ações ordinárias nominativas, com direito a voto, representativas de 47,52% do
capital social;

XXVII - da Companhia de Abastecimento D’Água e Saneamento do Estado de
Alagoas - CASAL - 1.104.940 ações preferenciais nominativas, sem direito a voto,
representativas de 0,001% do capital social;

XXVIII - da Companhia de Navegação da Amazônia - CNA - 8.041.534 ações
ordinárias nominativas, com direito a voto, representativas de 6,33% do capital social;

XXIX - da Companhia de Navegação da Amazônia - CNA - 22.346.910 ações
preferenciais nominativas, classe " A ", sem direito a voto, representativas de 17,58% do capital
social.

Art 2º. Deverão, também, ser depositados no Fundo de Amortização da Dívida
Pública Mobiliária Federal os desdobramentos das ações discriminadas no art. 1º, antes da
respectiva alienação.

Art 3º Passam a ser registradas como ações da Metrobus Transportes Coletivos S.A.
as 129.607 ações ordinárias e as 40.098 ações preferenciais da Empresa de Transporte Urbano do
Estado de Goiás S.A. - TRANSURB já depositados no Fundo.

Art 4º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Brasília, 10 de junho de 1999; 178º da Independência e 111º da República.
FERNANDO HENRIQUE CARDOSO
Pedro Malan
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LEI Nº 9.069, DE 29 DE JUNHO DE 1995.

DISPÕE SOBRE O PLANO REAL, O SISTEMA
MONETÁRIO NACIONAL, ESTABELECE AS REGRAS
E CONDIÇÕES DE EMISSÃO DO REAL E OS
CRITÉRIOS PARA CONVERSÃO DAS OBRIGAÇÕES
PARA O REAL, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

.........................................................................................................................................................

CAPÍTULO V
 DA AMORTIZAÇÃO DA DÍVIDA MOBILIÁRIA FEDERAL

.........................................................................................................................................................

Art. 30.  O Fundo, de natureza contábil, será constituído através de vinculação,
mediante prévia e expressa autorização do Presidente da República, a título de depósito:

I - de ações preferenciais sem direito de voto pertencentes à União;
II - de ações ordinárias ou preferenciais com direito de voto, excedentes ao número

necessário à manutenção, pela União, do controle acionário das empresas por ela controladas
por disposição legal;

III - de ações ordinárias ou preferenciais com direito de voto das empresas
controladas pela União em que não haja disposição legal determinando a manutenção desse
controle;

IV - de ações ordinárias ou preferenciais com direito ou sem direito a voto
pertencentes à União, em que esta é minoritária.

Parágrafo único. O percentual das ações a ser depositado no Fundo será fixado em
decreto do Poder Executivo.

Art. 31.  O Fundo será gerido pelo Banco Nacional de Desenvolvimento Econômico
e Social - BNDES, que promoverá as alienações, mediante delegação da União, observado o
disposto no art. 32 desta Lei.

Parágrafo único. O BNDES, na qualidade de gestor do Fundo, poderá praticar, em
nome e por conta da União, todos os atos necessários à consecução da venda em bolsa,
inclusive firmar os termos de transferência das ações alienadas, garantindo ampla divulgação,
com a publicação da justificativa e das condições de cada alienação.
.........................................................................................................................................................
.........................................................................................................................................................
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LEI Nº 8.036, DE 11 DE MAIO DE 1990.

DISPÕE SOBRE O FUNDO DE GARANTIA DO TEMPO
DE SERVIÇO, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

Art. 1º  O Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS, instituído pela Lei nº
5.107, de 13 de setembro de 1966, passa a reger-se por esta Lei.

Art. 2º  O FGTS é constituído pelos saldos das contas vinculadas a que se refere esta
Lei e outros recursos a ele incorporados, devendo ser aplicados com atualização monetária e
juros, de modo a assegurar a cobertura de suas obrigações.

§ 1º Constituem recursos incorporados ao FGTS, nos termos do "caput" deste artigo:
a) eventuais saldos apurados nos termos do art. 12, § 4º;
b) dotações orçamentárias específicas;
c) resultados das aplicações dos recursos do FGTS;
d) multas, correção monetária e juros moratórios devidos;
e) demais receitas patrimoniais e financeiras.
§ 2º As contas vinculadas em nome dos trabalhadores são absolutamente

impenhoráveis.
.........................................................................................................................................................
.........................................................................................................................................................
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Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, e eu, Ramez Tebet, Presidente do Senado
Federal, nos termos do parágrafo único do art. 52 do Regimento Comum, promulgo a seguinte

R E S O L U Ç Ã O Nº 1, DE 2002-CN

DISPÕE SOBRE A APRECIAÇÃO, PELO CONGRESSO
NACIONAL, DAS MEDIDAS PROVISÓRIAS A QUE SE
REFERE O ART. 62 DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL, E
DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

O CONGRESSO NACIONAL RESOLVE:
Art. 1º Esta Resolução é parte integrante do Regimento Comum e dispõe sobre a

apreciação, pelo Congresso Nacional, de Medidas Provisórias adotadas pelo Presidente da
República, com força de lei, nos termos do art. 62 da Constituição Federal.

Art. 2º Nas 48 (quarenta e oito) horas que se seguirem à publicação, no Diário
Oficial da União, de Medida Provisória adotada pelo Presidente da República, a Presidência da
Mesa do Congresso Nacional fará publicar e distribuir avulsos da matéria e designará Comissão
Mista para emitir parecer sobre ela.

§ 1º No dia da publicação da Medida Provisória no Diário Oficial da União, o seu
texto será enviado ao Congresso Nacional, acompanhado da respectiva Mensagem e de
documento expondo a motivação do ato.

§ 3º O número de membros da Comissão Mista estabelecido no § 2º é acrescido de
mais uma vaga na composição destinada a cada uma das Casas do Congresso Nacional, que será
preenchida em rodízio, exclusivamente, pelas bancadas minoritárias que não alcancem, no
cálculo da proporcionalidade partidária, número suficiente para participar da Comissão (Res. nº
2, de 2000-CN).

§ 4º A indicação pelos Líderes deverá ser encaminhada à Presidência da Mesa do
Congresso Nacional até as 12 (doze) horas do dia seguinte ao da publicação da Medida
Provisória no Diário Oficial da União.

§ 5º Esgotado o prazo estabelecido no § 4º, sem a indicação, o Presidente da Mesa do
Congresso Nacional fará a designação dos integrantes do respectivo partido ou bloco, recaindo
essa sobre o Líder e, se for o caso, os Vice-Líderes.

§ 6º Quando se tratar de Medida Provisória que abra crédito extraordinário à lei
orçamentária anual, conforme os arts. 62 e 167, § 3º, da Constituição Federal, o exame e o
parecer serão realizados pela Comissão Mista prevista no art. 166, § 1º, da Constituição,
observando-se os prazos e o rito estabelecidos nesta Resolução.

§ 7º A constituição da Comissão Mista e a fixação do calendário de tramitação da
matéria poderão ser comunicadas em sessão do Senado Federal ou conjunta do Congresso
Nacional, sendo, no primeiro caso, dado conhecimento à Câmara dos Deputados, por ofício, ao
seu Presidente.

Art. 3º Uma vez designada, a Comissão terá o prazo de 24 (vinte e quatro) horas para
sua instalação, quando serão eleitos o seu Presidente e o Vice-Presidente, bem como designados
os Relatores para a matéria.

§ 1º Observar-se-á o critério de alternância entre as Casas para a Presidência das
Comissões Mistas constituídas para apreciar Medidas Provisórias, devendo, em cada caso, o
Relator ser designado pelo Presidente dentre os membros da Comissão pertencentes à Casa
diversa da sua.

§ 2º O Presidente e o Vice-Presidente deverão pertencer a Casas diferentes.
§ 3º O Presidente designará também um Relator Revisor, pertencente à Casa diversa

da do Relator e integrante, preferencialmente, do mesmo Partido deste.
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§ 4º Compete ao Relator Revisor exercer as funções de relatoria na Casa diversa da
do Relator da Medida Provisória.

§ 5º O Presidente designará outro membro da Comissão Mista para exercer a
relatoria na hipótese de o Relator não oferecer o relatório no prazo estabelecido ou se ele não
estiver presente à reunião programada para a discussão e votação do parecer, devendo a escolha
recair sobre Parlamentar pertencente à mesma Casa do Relator e também ao mesmo Partido
deste, se houver presente na reunião da Comissão outro integrante da mesma bancada partidária.

Art. 4º Nos 6 (seis) primeiros dias que se seguirem à publicação da Medida
Provisória no Diário Oficial da União, poderão a ela ser oferecidas emendas, que deverão ser
protocolizadas na Secretaria-Geral da Mesa do Senado Federal.

§ 1º Somente poderão ser oferecidas emendas às Medidas Provisórias perante a
Comissão Mista, na forma deste artigo.

§ 2º No prazo de oferecimento de emendas, o autor de projeto sob exame de qualquer
das Casas do Congresso Nacional poderá solicitar à Comissão que ele tramite, sob a forma de
emenda, em conjunto com a Medida Provisória.

§ 3º O projeto que, nos termos do § 2º, tramitar na forma de emenda à Medida
Provisória, ao final da apreciação desta, será declarado prejudicado e arquivado, exceto se a
Medida Provisória for rejeitada por ser inconstitucional, hipótese em que o projeto retornará ao
seu curso normal.

§ 4º É vedada a apresentação de emendas que versem sobre matéria estranha àquela
tratada na Medida Provisória, cabendo ao Presidente da Comissão o seu indeferimento liminar.

§ 5º O autor da emenda não aceita poderá recorrer, com o apoio de 3 (três) membros
da Comissão, da decisão da Presidência para o Plenário desta, que decidirá, definitivamente, por
maioria simples, sem discussão ou encaminhamento de votação.

§ 6º Os trabalhos da Comissão Mista serão iniciados com a presença, no mínimo, de
1/3 (um terço) dos membros de cada uma das Casas, aferida mediante assinatura no livro de
presenças, e as deliberações serão tomadas por maioria de votos, presente a maioria absoluta dos
membros de cada uma das Casas.

Art. 5º A Comissão terá o prazo improrrogável de 14 (quatorze) dias, contado da
publicação da Medida Provisória no Diário Oficial da União para emitir parecer único,
manifestando-se sobre a matéria, em itens separados, quanto aos aspectos constitucional,
inclusive sobre os pressupostos de relevância e urgência, de mérito, de adequação financeira e
orçamentária e sobre o cumprimento da exigência prevista no § 1º do art. 2º.

§ 1º O exame de compatibilidade e adequação orçamentária e financeira das Medidas
Provisórias abrange a análise da repercussão sobre a receita ou a despesa pública da União e da
implicação quanto ao atendimento das normas orçamentárias e financeiras vigentes, em especial
a conformidade com a Lei Complementar nº 101, de 4 de maio de 2000, a lei do plano
plurianual, a lei de diretrizes orçamentárias e a lei orçamentária da União.

§ 2º Ainda que se manifeste pelo não atendimento dos requisitos constitucionais ou
pela inadequação financeira ou orçamentária, a Comissão deverá pronunciar-se sobre o mérito da
Medida Provisória.

§ 3º Havendo emenda saneadora da inconstitucionalidade ou injuridicidade e da
inadequação ou incompatibilidade orçamentária ou financeira, a votação far-se-á primeiro sobre
ela.

§ 4º Quanto ao mérito, a Comissão poderá emitir parecer pela aprovação total ou
parcial ou alteração da Medida Provisória ou pela sua rejeição; e, ainda, pela aprovação ou
rejeição de emenda a ela apresentada, devendo concluir, quando resolver por qualquer alteração
de seu texto:

I - pela apresentação de projeto de lei de conversão relativo à matéria; e
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II - pela apresentação de projeto de decreto legislativo, disciplinando as relações
jurídicas decorrentes da vigência dos textos suprimidos ou alterados, o qual terá sua tramitação
iniciada pela Câmara dos Deputados.

Art. 6º A Câmara dos Deputados fará publicar em avulsos e no Diário da Câmara dos
Deputados o parecer da Comissão Mista e, a seguir, dispensado o interstício de publicação, a
Medida Provisória será examinada por aquela Casa, que, para concluir os seus trabalhos, terá até
o 28º (vigésimo oitavo) dia de vigência da Medida Provisória, contado da sua publicação no
Diário Oficial da União.

§ 1º Esgotado o prazo previsto no caput do art. 5º, o processo será encaminhado à
Câmara dos Deputados, que passará a examinar a Medida Provisória.

§ 2º Na hipótese do § 1º, a Comissão Mista, se for o caso, proferirá, pelo Relator ou
Relator Revisor designados, o parecer no Plenário da Câmara dos Deputados, podendo estes, se
necessário, solicitar para isso prazo até a sessão ordinária seguinte.

§ 3º Na hipótese do § 2º, se o parecer de Plenário concluir pela apresentação de
Projeto de Lei de Conversão, poderá, mediante requerimento de Líder e independentemente de
deliberação do Plenário, ser concedido prazo até a sessão ordinária seguinte para a votação da
matéria.

Art. 7º Aprovada na Câmara dos Deputados, a matéria será encaminhada ao Senado
Federal, que, para apreciá-la, terá até o 42º (quadragésimo segundo) dia de vigência da Medida
Provisória, contado da sua publicação no Diário Oficial da União.

§ 1º O texto aprovado pela Câmara dos Deputados será encaminhado ao Senado
Federal em autógrafos, acompanhado do respectivo processo, que incluirá matéria eventualmente
rejeitada naquela Casa.

§ 3º Havendo modificação no Senado Federal, ainda que decorrente de
restabelecimento de matéria ou emenda rejeitada na Câmara dos Deputados, ou de destaque
supressivo, será esta encaminhada para exame na Casa iniciadora, sob a forma de emenda, a ser
apreciada em turno único, vedadas quaisquer novas alterações.

§ 4º O prazo para que a Câmara dos Deputados aprecie as modificações do Senado
Federal é de 3 (três) dias.

§ 5º Aprovada pelo Senado Federal Medida Provisória, em decorrência de
preferência sobre projeto de lei de conversão aprovado pela Câmara dos Deputados, o processo
retornará à esta Casa, que deliberará, exclusivamente, sobre a Medida Provisória ou o projeto de
lei de conversão oferecido a esta pelo Senado Federal.

§ 6º Aprovado pelo Senado Federal, com emendas, projeto de lei de conversão
oferecido pela Câmara dos Deputados, o processo retornará à Câmara dos Deputados, que
deliberará sobre as emendas, vedada, neste caso, a apresentação, pelo Senado Federal, de projeto
de lei de conversão.

§ 7º Aplicam-se, no que couber, os demais procedimentos de votação previstos nos
Regimentos Internos de cada Casa.

Art 8º O Plenário de cada uma das Casas do Congresso Nacional decidirá, em
apreciação preliminar, o atendimento ou não dos pressupostos constitucionais de relevância e
urgência de Medida Provisória ou de sua inadequação financeira ou orçamentária, antes do
exame de mérito, sem a necessidade de interposição de recurso, para, ato contínuo, se for o caso,
deliberar sobre o mérito.

Parágrafo único. Se o Plenário da Câmara dos Deputados ou do Senado Federal
decidir no sentido do não atendimento dos pressupostos constitucionais ou da inadequação
financeira ou orçamentária da Medida Provisória, esta será arquivada.

Art. 9º Se a Medida Provisória não for apreciada em até 45 (quarenta e cinco) dias
contados de sua publicação no Diário Oficial da União, entrará em regime de urgência,
subseqüentemente, em cada uma das Casas do Congresso Nacional, ficando sobrestadas, até que
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se ultime a votação, todas as demais deliberações legislativas do Plenário da Casa em que estiver
tramitando.

§ 1º A prorrogação do prazo de vigência de Medida Provisória será comunicada em
Ato do Presidente da Mesa do Congresso Nacional publicado no Diário Oficial da União.

§ 2º A prorrogação do prazo de vigência de Medida Provisória não restaura os prazos
da Casa do Congresso Nacional que estiver em atraso, prevalecendo a seqüência e os prazos
estabelecidos nos arts. 5º, 6º e 7º.

Art. 11. Finalizado o prazo de vigência da Medida Provisória, inclusive o seu prazo
de prorrogação, sem a conclusão da votação pelas 2 (duas) Casas do Congresso Nacional, ou
aprovado projeto de lei de conversão com redação diferente da proposta pela Comissão Mista em
seu parecer, ou ainda se a Medida Provisória for rejeitada, a Comissão Mista reunir-se-á para
elaborar projeto de decreto legislativo que discipline as relações jurídicas decorrentes da
vigência de Medida Provisória.

§ 1º Caso a Comissão Mista ou o relator designado não apresente projeto de decreto
legislativo regulando as relações jurídicas decorrentes de Medida Provisória não apreciada,
modificada ou rejeitada no prazo de 15 (quinze) dias, contado da decisão ou perda de sua
vigência, poderá qualquer Deputado ou Senador oferecê-lo perante sua Casa respectiva, que o
submeterá à Comissão Mista, para que esta apresente o parecer correspondente.

§ 2º Não editado o decreto legislativo até 60 (sessenta) dias após a rejeição ou a
perda de eficácia de Medida Provisória, as relações jurídicas constituídas e decorrentes de atos
praticados durante sua vigência conservar-se-ão por ela regidas.

Art. 13. Aprovado projeto de lei de conversão será ele enviado, pela Casa onde
houver sido concluída a votação, à sanção do Presidente da República.

Parágrafo único. Quando expirar o prazo integral de vigência de Medida Provisória,
incluída a prorrogação de que tratam os §§ 3º e 7º do art. 62 da Constituição Federal, com a
redação dada pela Emenda Constitucional nº 32, de 2001, o Presidente da Mesa do Congresso
Nacional comunicará o fato ao Presidente da República, fazendo publicar no Diário Oficial da
União ato declaratório de encerramento do prazo de vigência de Medida Provisória.

Art. 15. A alternância prevista no § 1º do art. 3º terá início, na primeira Comissão a
ser constituída, após a publicação desta Resolução, com a Presidência de Senador e Relatoria de
Deputado.

Art. 16. A Câmara dos Deputados e o Senado Federal adaptarão os seus Regimentos
Internos com vistas à apreciação de Medidas Provisórias pelos respectivos Plenários de acordo
com as disposições e os prazos previstos nesta Resolução.

Art. 17. Norma específica disporá sobre o funcionamento das Comissões Mistas de
que tratam os arts. 2º a 5º desta Resolução.

Art. 18. Os prazos previstos nesta Resolução serão suspensos durante o recesso do
Congresso Nacional, sem prejuízo da plena eficácia de Medida Provisória.

Art. 19. O órgão de consultoria e assessoramento orçamentário da Casa a que
pertencer o Relator de Medida Provisória encaminhará aos Relatores e à Comissão, no prazo de
5 (cinco) dias de sua publicação, nota técnica com subsídios acerca da adequação financeira e
orçamentária de Medida Provisória.

Art. 20. Às Medidas Provisórias em vigor na data da publicação da Emenda
Constitucional nº 32, de 2001, aplicar-se-ão os procedimentos previstos na Resolução nº 1, de
1989-CN.

§ 2º São convalidadas todas as emendas apresentadas às edições anteriores de
Medida Provisória.

§ 3º São convalidados os pareceres já aprovados por Comissão Mista.
Art. 21. Ao disposto nesta Resolução não se aplica o art. 142 do Regimento Comum.
Art. 23. Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.
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Congresso Nacional, em 8 de maio de 2002
SENADOR RAMEZ TEBET
Presidente do Senado Federal


